
Cômoro Municipol de Congonhqs
- CIDADE DOS PROFETAS -

pRoJET0 DE DECRETO LEGISLATIVo NslE/90

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO.

A Câmara M unicipal de Congonhas, Estado de lt4jnas

G erais, no uso de suas atribuições J.egais, decreta:

Artigo 1e - Fica Denominada "TRAVESSA SANToS" , o

beco sem nome que parte da Rua Dom oscar, em Dr. Joaquim M urLinho.

ArLigo Ze - Este Decreto L eqislativo entra em vigor '

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Congonhas, aot seis dias de agosto de mil novecentos e

noventa.
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_ CIDADE DOS PROFETAS _

DJECRETo LEGI$tTlyo ile r6v90

D[ IJOI,IIXA LOGRTDOURO PÚ8LICO.

I tt.r. da Câarre Ílunlolprl d. Congonh.ll Ertrdo
dr fllnac 'Gerrlre no uao dr luu etrlbolgãrrl

DECRE fl I

Atttgo le o flcr drnorlnrdt rÍRIVESSt lllTo!'1 o

broo ru no.a qu. p.tt. d. lur Oor Olcrrl lr Orr Joaquh ilurtlnhoç

ArLigo 2r - Lrüe Dectrto Lrgbtetlvo .ôtir ü yl-
eor n. drL. a. óu. putrllc.gão, rrog.rJcl rr dirporlirr at cÉntta-
rio.

, câmrrt tnunlelpele aoc vlnto l rt ó1.. úo rir.dr r

rgorto de mll nov3crntoa e novenLr.
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